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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5873 DE 13 DE JUNHO DE 2022

Regu lamenta  o  P rograma
Habitacional Meu Novo Lar e dá
outras providências.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, Estado do
Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferidas pelo artigo 6º, II, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º- Este Decreto regulamenta os procedimentos

necessários para inscrição no Programa Habitacional Meu
Novo Lar instituído pela Lei Municipal nº 5.821/2021.

Art.  2º  -  Fica  instituída  a  comissão  municipal  do
Programa  Habitacional  Meu  Novo  Lar,  conforme  Lei
5 .821/2021,  composta  por  3  ( t rês)  membros,
representantes da Secretaria de Habitação e Regularização
Fundiária,  Secretaria  de  Administração  e  Secretaria
Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  os  quais  serão
indicados  pelos  respectivos  Secretários  diretamente  ao
Prefeito Municipal, que os designará por portaria.

Art. 3º - Compete à Comissão Municipal do Programa
Habitacional  Meu Novo Lar  analisar  e  deliberar  sobre  o
pedido de habilitação dos inscritos no referido programa.

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO
Art. 4º - Poderão habilitar-se no Programa Habitacional

Meu Novo Lar de que trata a Lei Municipal nº 5.821/2021,
os candidatos que reúnam as seguintes condições:

I- Domicílio na cidade de Marau;
II- Renda familiar de até R$ 7.000,00, de acordo com o

Programa Casa Verde Amarela;
III- Não possuam outros imóveis em nome próprio.
CAPITULO III
DA INSCRIÇÃO
Art. 5º - Para inscrição no Programa Habitacional Meu

Novo Lar os candidatos deverão apresentar:
I- Comprovante de identidade dos integrantes do grupo

familiar;
II- Comprovante de renda de todos os integrantes do

grupo familiar;
III- Comprovação do número de filhos e dependentes;
IV-  Declaração de não possuir  outro  imóvel  em seu

nome ou em nome de membro do grupo familiar;
V-  Comprovação  de  possuir  domicílio  na  cidade  de

Marau;
VI- Indicação do chefe da família;
VII-  Comprovar,  no  caso  de  mulher  em situação de

violência, o disposto na Lei Municipal 5.843/2021.

VIII-  Comprovar,  no caso de deficiência,  a  condição de
deficiente mediante a apresentação de laudo médico.

Parágrafo único. Consideram-se integrantes do grupo
familiar àqueles que possuem parentesco consanguíneo ou
a ele equiparado, ou parentesco por afinidade, que residem
no mesmo endereço.

Art. 6 - Serão aceitas inscrições de pessoas solteiras,
viúvas, separadas ou divorciadas, mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

I- Comprovante de identidade;
II- Comprovante de renda;
III-  Comprovação  do  número  de  filhos  e  dependentes,

se houver;
IV-  Declaração de não possuir  outro  imóvel  em seu

nome;
V-  Comprovação  de  possuir  domicílio  na  cidade  de

Marau.
CAPÍTULO IV
DA SELEÇÃO E DA HABILITAÇÃO
Art. 7 - A Comissão Municipal analisará e deliberará,

nos  prazos  previstos  no  edital  a  ser  lançado,  sobre  a
habilitação dos inscritos, que deverão cumprir as seguintes
condições:

I- Ter domicílio na cidade de Marau;
II- Ter renda familiar comprovada;
III- Não ter imóvel em nome de nenhum dos membros

do grupo familiar.
CAPÍTULO V
DA CLASSIFICAÇÃO
Art.  8  -  Cumpridos  os  requisitos  estabelecidos  nos

artigos  4º  e  5º  deste  Decreto,  a  Comissão  Municipal
classificará os interessados, de acordo a situação existente
no  dia  da  inscrição,  devidamente  comprovada  pela
documentação entregue, observados os seguintes critérios
e atribuindo a seguinte pontuação:

a) Ter como integrante do grupo familiar pessoa com
deficiência – 7 pontos

b) Ter como integrante do grupo familiar, pessoa idosa
acima de 60 anos – 7 pontos

c)  Renda  do  grupo  familiar  até  3  salários  mínimos
mensais – 7 pontos

d) Renda do grupo familiar acima de 3 salários mínimos
até 5 salários mínimos – 5 pontos

e) Mulheres Chefes de Família em situação de violência
– 6 pontos

f) Filhos e dependentes menores de 18 anos – 5 pontos
para cada filho/dependente

g)  Número  de  filhos  ou  dependentes  maiores  de  18
anos  –  4  pontos  para  cada  filho/dependente

h)  Tempo de  exercício  de  trabalho  ou  da  atividade
autônoma – 5 pontos por ano trabalhado

Parágrafo  único.  Para  fins  de  cômputo  dos  anos
trabalhados,  serão  considerados  somente  os  anos
completos,  permitido  o  somatório  dos  contratos  de
trabalho.

Art. 9 - A ordem de classificação será a partir da maior
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pontuação obtida.
Art.  10  -  Verificando-se  a  ocorrência  de  empate  em

relação aos pontos atribuídos a dois ou mais candidatos,
terá preferência, na ordem classificatória, o candidato que:

a) Possuir como integrante do grupo familiar pessoa
com deficiência;

b) Possuir como integrante do grupo familiar pessoa
idosa;

c) Maior Idade
Art.  11  -  Caso  o  interessado  não  preencha  os

requisitos  descritos  nos  Arts.  4º  e  5º  deste  Decreto,  a
Comissão emitirá parecer, indicando os motivos pela não
habilitação do interessado.

Art.  12  -  Encerradas  as  inscrições  e  realizado  o
procedimento  de  classificação,  divulgar-se-á  a  relação  dos
candidatos  classificados no quadro de avisos  da Prefeitura
Municipal.

Art.  13  -  Os  interessados  classificados  receberão  um
Termo  de  Habilitação  com  o  qual  deverão  proceder  o
encaminhamento  de  proposta  de  financiamento  junto  à
instituição  financiadora  estando  sujeito  a  comprovação  de
enquadramento nas exigências do Programa Casa Verde
Amarela.

Art.  14  -  O  imóvel  somente  será  destinado  ao
interessado,  segundo  a  ordem  de  classificação,  após  a
aprovação  do  financiamento  por  parte  da  instituição
financeira.

Parágrafo  único.  Não  havendo  a  aprovação  do
financiamento  em favor  do  interessado  classificado,  fica  o
mesmo automaticamente excluído do programa.

Art. 15 - Compete à Comissão Municipal do Programa
Habitacional  Meu  Novo  Lar,  designada  pelo  Prefeito
Municipal, todas as ações, avaliações e deliberações de que
trata a Lei Municipal nº 5.821 de 09 de agosto de 2021 e
este Decreto.

Art. 16 -Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos treze dias do mês de junho do ano de 2022.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE
IURA KURTZ

Prefeito Municipal
FLÁVIO AUGUSTO DE CONTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº 5.874, DE 13 DE JUNHO DE 2022

Altera o anexo I do Decreto 5.872,
de  27  de  maio  de  2022,  que
estabelece os valores de preços
públicos  a  serem  praticados  no
Cemitério  Municipal,  na  Casa
mor tuá r i a  e  no  Memor i a l
Munic ipal .

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, Estado do
Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

conferidas pelo artigo 6º, II, da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:

Art.  1º  Fica alterado o anexo I  de que trata art.  6º  do
Decreto  nº  5.872,  de  27  de  maio  de  2022,  quanto  à
disposição, localização e numeração dos lóculos, ossuários
e cinerários, para maior controle e fiscalização, passando a
vigorar a planilha anexa a este decreto.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos treze dias do junho do ano de 2022.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

FLÁVIO AUGUSTO DE CONTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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PORTARIA N.º 354, DE 13 DE JUNHO DE 2022 – RH.

                                 CONCEDE LICENÇA 

                  IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1. CONCEDER, Licença por motivo de doença em pessoa da família para os servidores abaixo relacionados,

conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990, Artigo 107 e Atestado Médico.

MATRÍCULA      NOME                                                        INÍCIO                        DIAS
53171                 Ana Paula Antunes                               02/06/2022                01
14184                 Ana Roselva Piccoli                               02/06/2022                01
52604                 Bruna Waskevicz de Toni Patricio      30/05/2022                02
41114                 Daniela Segala Pessini                          31/05/2022                01
36544                 Diana Federizzi                                       01/06/2022                03
45900                 Dinaura Pellison                                     01/06/2022                01
45900                 Dinaura Pellison                                     02/06/2022                01
32620                 Edimara Triches                                      31/05/2022                01
31437                 Elisangela Brandoli Gazola                   03/06/2022                01
61729                 Emilene Ganzer Dalberto Dal Paz       30/05/2022                02
52680                 Graziela Ferro                                          02/06/2022                01
53147 e 39250  Janaina Marafon Zanella                      01/06/2022                01
63018                 Jaqueline Casa                                         06/06/2022                01
34533 e 39284  Joana Ercila Meira Moraes                   06/06/2022                05
37397                 Jossandra Belusso                                   31/05/2022                04
38300                 Luciana Pol Pissolatto                            01/06/2022                01
53031 e 31453  Maria Isabel Nunes da Silva                 01/06/2022                02
62818                 Maura Colet Dalchiavon                        01/06/2022                01
31739                 Monica Gehlen                                        30/05/2022                01
15059                 Patricia Caselani Comunelo                  07/06/2022                01
63148                 Renata Francisca Moretti Zanella        01/06/2022                03
31534 e 43460  Suelen Favero                                          07/06/2022                01

2.     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 13 dias do mês de junho de 2022

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Flávio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de Administração

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH
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PORTARIA N.º355, DE 13 DE JUNHO DE 2022 – RH.

ALTERA NÍVEL DE SERVIDOR PARA
FINS DE PROMOÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  ALTERAR  o  Nível,  conforme  Lei  Municipal  nº

5.255/2016 de 18 de março de 2016, que institui o Plano de
Carreira do Servidor Público do Município de Marau, para os
Servidores abaixo relacionados:
Matrícula Nome Cargo Nível

59641 Marcos Vinicius
Bordignon

Odontologo II

2.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 13 dias do mês de junho de 2022

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flávio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 356, DE 13 DE JUNHO 2022 – RH.

CONCEDE  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CONCEDER, Desdobramento de Horário de 08 horas

semanais  para  a  Professora  Antoninha  Jussara  da
Silveira, matrícula funcional  n° 14257, na EMEF Afonso
Volpato a contar de 01/06/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 01/06/2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 13 dias do mês de junho de 2022.

Iura Kurtz
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flavio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 357, DE 13 DE JUNHO 2022 – RH.

CONCEDE  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de

suas atribuições legais,
R E S O L V E:
1. CONCEDER, Desdobramento de Horário de 04 horas

semanais para a Professora Tania Mara Gerhardt Castro,
matrícula  funcional  n°  47236,  na EMEF Vinte  e  Oito  de
Fevereiro a contar de 07/06/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 07/06/2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 13 dias do mês de junho de 2022.

Iura Kurtz
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flavio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 358, DE 13 DE JUNHO DE 2022 – RH.

REMANEJA SERVIDOR

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  REMANEJAR,  a  Professora  Dionara  Franceschi

Flores da Silva, matrícula funcional n° 63357 para a EMEI
Pedro Rigo a contar de 07/06/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 07/06/2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 13 dias do mês de junho de 2022.

Iura Kurtz
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flávio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 359, DE 13 DE JUNHO DE 2022 – RH.

REMANEJA SERVIDOR

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  REMANEJAR,  o  Auxiliar  de  Operações  Ordones

Gonçalves do Nascimento, matrícula funcional n° 19623
para  a  Secretaria  Municipal  de  Cidade,  Segurança  e
Trânsito a contar de 14/06/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 13 dias do mês de junho de 2022.

Iura Kurtz
Prefeito Municipal de Marau
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REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flávio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 360, DE 13 DE JUNHO 2022 – RH.

CONCEDE  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CONCEDER, Desdobramento de Horário de 04 horas

semanais  para  a  Professora  Soeli  Candida  Santin,
matrícula  funcional  n°  56049,  na  EMEI  Sementinha  no
período de 01/06/2022 a 01/07/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 01/06/2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 13 dias do mês de junho de 2022.

Iura Kurtz
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flavio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 361, DE 13 DE JUNHO DE 2022 – RH.

EXONERA Diretor

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. EXONERAR a pedido o Diretor, Ivanete Lopes da

Cunha Zanin,  matrícula  funcional  n°61667 a  contar  de
13/05/2022.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 13 dias do mês de junho de 2022

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Flávio Augusto de Conto

Secretário Interino da Secretaria Municipal de
Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 194/2022

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de

suas atribuições legais,
RESOLVE:
1. CONVOCAR, o candidato abaixo relacionado, para

ocupar,  a  função  descrita  neste  Edital,  por  prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
191/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Psicólogo.
PSICÓLOGO 20 Hs
NOME NASCIMENTO CLASSIFICAÇÃO FINAL
Alana Brandeleiro Porto 09/12/1995 1º
Barbara Kawana Haupt Santos 10/03/1991 2º
Fernanda Maciel 25/02/1989 3º
Gessica Zardo 10/01/1993 4º
Simone de Britto Rosa 28/11/1976 5º
Estela Mara de Medeiros 15/06/1973 6º
Cristina Mesquita Lothammer 01/02/1966 7º
Thanise Fernandes 03/01/1981 8º

Marau 13 de junho de 2022
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Iura Kurtz
Prefeito Municipal Marau

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

EDITAL Nº 195/2022
IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de

suas atribuições legais,
RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
005/2022 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Professor.

Professor Anos Iniciais
Classificação Nome Data Nasc.

172 Naiara Santin Risson 16/03/1987

Professor Educação Física
Classificação Nome Data Nasc.

14 Naiane Orsato 11/03/1986

Professor Educação Infantil
Classificação Nome Data Nasc.

168 Adriana Catani 15/06/1975

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  03  (três)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 13 dias do mês de junho de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
Registra-se e Publique-se

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

TOMADA DE PREÇOS POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº
21/2022

O MUNICÍPIO  DE  MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até  às  16:00 horas  do  27 de junho de 2022,  serão
recebidos  os  envelopes  de  Proposta  Financeira  e
Habi l i tação  para  a  TOMADA  DE  PREÇOS  POR
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor Preço Global”, e no
dia 28 de junho de 2022 às 09:00 horas, na Sala de
Licitações, será aberta a sessão por videoconferência,
para a Contratação de empresa para construção de
uma Pista de Skate no Parque Municipal Lauro Ricieri
Bortolon, com fornecimento de material  e mão de
obra,  conforme  projeto  e  memorial  em  anexo.
Convênio  899371/2020,  em  conformidade  com  o  Lei
Federal  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  Decreto
Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal
5.707, de 13 de maio de 2020, com aplicação subsidiária da
Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  suas
alterações posteriores.  Informações serão prestadas pelo
fone (54) 3342-9545 e (54) 3342-9520, nos horários das
07:30  às  11:30  e  das  13h  às  17h,  junto  à  Prefeitura
Municipal de Marau, Setor de Licitações ou através do site:
www.pmmarau.com.br,  onde  cópia  do  Edital  poderá  ser
obtida. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 10 de junho de
2022. IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau.
...........................................................................................................

PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 60/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2022

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito
Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que
até às 16:00 horas do dia 28 de junho de 2022, serão
credenciadas  as  empresas  e  recebidos  os  envelopes  de
Proposta  Financeira  e  Habilitação  para  o  PREGÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor Preço Por Item”, e
no dia 29 de junho de 2022 às 09:00 horas, na Sala de
Licitações, será aberta a sessão por videoconferência
para  início  dos  lances,  para  a  eventual  Aquisição  de
luminárias de Led para manutenção das atividades
da  Secretaria  Municipal  de  Cidade,  Segurança  e
Trânsito em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de
abril de 2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020,
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores. Informações
serão  prestadas  pelo  fone  (54)  3342-9545  e  (54)
3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às
17h,  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Marau,  Setor  de
Licitações ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde
cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
09 de junho de 2022.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

CONTRATANTE/  CNPJ:  MUNICÍPIO  DE  MARAU/
87.599.122/0001-24  CONTRATADO  SILVIA  LOMBARDI
60541962000  CNPJ:  14.414.441/0001-44  Valor  R$
108.191,00  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  30
Pregão  Presencial  por  Videoconferência  nº  49/2022.
Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  lanches
para os grupos do CREAS, CRAS e CENTRO DO IDOSO, nas
atividades  a  serem  desenvolvidas.  VALOR  TOTAL  R$
108.191,00
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

TERMO DE DISPENSA N° 1657/2022.
Fundamento legal: A24II(Art. 24, inc. II, da Lei nº

8.666/93).
Processo nº 001788/22

Locação de  trio  elétrico  com sonorização para
apresentação do show da Família Azzolini  no desfile
Italiano,  no  dia  12/06,  das  14:00  as  16:00,  na
avenida Júlio Borella, evento integrante da 33ª Festa
Italiana.

DISCOVERY SOM E LUZ LTDA
CNPJ: 07.670.769/0001-66
Valor: R$ 10.000,00

Marau,09 de junho de 2022.
IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
...........................................................................................................

http://www.pmmarau.com.br/
http://www.pmmarau.com.br/
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